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CONCURSO DE SOLISTA DO HINO NACIONAL  
PARA SEMANA CULTURAL 2018 
Organização – Prof.ª Helena do Carmo da Costa Pinto 

 
REGULAMENTO 

 
 

Categoria Única – Solo do Hino Nacional Brasileiro na Abertura da Semana Cultural e Jogos do 

CMC-2018 

 

Regulamento Geral. 

1. Cada curso participante da Semana Cultural poderá inscrever até 3 candidatos para a Fase I 

do concurso. Cada curso fica responsável pela seleção de seus representantes, facultado o 

apoio técnico da Organização; 

2. Fase I – nesta fase, todos os inscritos participam de dois encontros preparatórios para a Fase 

II, os quais serão realizados nos dias 17/08 e 24/08 de 2018 (6ªfs), de 15h-16h30 na Sala de 

Expressão Vocal. Serão observados os seguintes critérios técnicos: afinação, ritmo, 

interpretação e domínio da letra do Hino. Ao final da Fase I ficará definido o representante de 

cada curso que seguirá para a fase seguinte; 

3. Fase II – nesta fase, os candidatos terão o último ensaio preparatório para a Escolha Final, 

que será realizado no dia 31/08/18 (6ªf), de 15h-16h30 na Sala de Expressão Vocal. Serão 

observados os mesmos critérios técnicos da Fase I. Ao final da Fase II ficam definidos os três 

finalistas que participarão da Escolha Final; 

4. Escolha Final – última fase, quando será definida a ordem de classificação dos três finalistas 

– 1º, 2º e 3º lugares. A Escolha será feita no dia 14.09.18 de 15h-16h30 na Sala de 

Expressão Vocal; 

5. O 1º colocado terá o direito, e a responsabilidade, de entoar o Hino Nacional na abertura da 

Semana Cultural. Os dois outros finalistas estarão a postos no dia do evento, a fim de 

substituírem, por ordem de classificação, o solista titular em caso de impedimento. Todos 

devem comparecer ao local do evento com 1h de antecedência; 

6. Os três finalistas garantem pontuação para seus respectivos cursos: 1º lugar - 1000 pontos, 

2º lugar - 700 pontos e 3º lugar - 400 pontos; 

7. O candidato que faltar a qualquer dos ensaios programados será automaticamente 

desclassificado, não cabendo substituição;  

8. O finalista que faltar ao ensaio geral ou a cerimônia de abertura sem comunicação prévia, 

acompanhada de justificativa, será automaticamente desclassificado, ficando o curso sem a 

pontuação obtida, a qual será atribuída ao curso imediatamente abaixo classificado; 

9. Em caso de falhas durante a apresentação, que dependam do controle do (a) solista, será 

mantida a pontuação obtida, desde que este(a) conclua a apresentação; 

10. Os casos omissos a este Regulamento serão solucionados pela Responsável, juntamente 

com a Comissão Central.    
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Premiação        Inscrição 

Pontuação para os três finalistas:     Período: de 01 – 13 de agosto 

- 1000 pontos para 1º Lugar;    Local: CEB 

- 700 pontos para 2º Lugar;    Horário: 14h – 18h 

- 400 pontos para 3º Lugar.    Responsável: Prof.ª Helena Pinto 

  

 


